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DECLARAÇÃO
 

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal – IPREV/DF, no uso de
suas atribuições legais e na qualidade de responsável pela Unidade Gestora, declara, para os devidos fins
de prestação de contas anual perante o Tribunal de Contas do Distrito Federal, que todos os valores
devidos às Unidades Gestoras  320201 - Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal -
IPREV/DF, CNPJ: 10.203.387/0001-37; 320203 - Fundo Financeiro de Previdência do DF, CNPJ:
10.203.387/0002-18; e 320206 - Novo Fundo Capitalizado de Previdência do DF, CNPJ: 33.863.225/0001-
20, no exercício de 2025, foram integralmente repassados pelos órgãos e entidades da Administração
Direta e Indireta do Distrito Federal, inclusive com a incidência dos encargos financeiros legais nos casos
de eventuais atrasos

Os valores mencionados referem-se às contribuições previdenciárias dos segurados e patronais e aos
aportes para cobertura de insuficiência financeira.

Declara, ainda, que a veracidade das informações ora apresentadas guarda estrita correlação com os
registros de créditos previdenciários a receber, evidenciados no Balanço Patrimonial (PSIAG550) e no
Demonstrativo de Receitas (PSIAG505), relativos ao exercício de 2025.

Brasília-DF, 23 de março de 2026.
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